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O corregedor nacional de Justiça, ministro Luis Felipe Salomão, participou de 

solenidade no Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) que marcou a entrega de 

títulos registrados a oito comunidades quilombolas do estado, em benefício a 

434 famílias. A programação, na quarta-feira (30/8), fez parte da Semana 

Nacional de Regularização Fundiária Solo Seguro, coordenada pela 

Corregedoria Nacional de Justiça, juntamente com as corregedorias-gerais dos 

tribunais dos estados da Amazônia Legal brasileira. 

O ministro Salomão destacou a importância das políticas públicas para dar 

dignidade à população mais vulnerável, como a mobilização pela emissão do 



 

 

registro civil e, agora, a regularização fundiária. Cerca de 20 mil títulos estão 

sendo entregues no País durante a Semana Solo Seguro. “Temos muito para 

comemorar, mas ainda estamos no meio de trabalho. É um esforço conjunto com 

a participação também dos magistrados, servidores e das corregedorias. Vamos 

continuar trabalhando. O esforço é permanente”, disse. 

Na ocasião, o conselheiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) Mauro Martins 

anunciou os vencedores do Prêmio Solo Seguro. A premiação é um 

reconhecimento de práticas inovadoras e de sucesso que contribuam para o 

aprimoramento do combate às ocupações irregulares. 

Foram ganhadores: Núcleo de Prevenção e Regularização Fundiária, da 

Corregedoria de Justiça do Tocantins; Programa Imóvel Legal, do município de 

Itagimirim (Bahia); Programa Registro para Todos, do Tribunal de Justiça do 

Maranhão (TJMA); Projeto de Reurb do Cori, do Colégio Registral Imobiliário de 

Minas Gerais; e o Sistema de Informação Geográfica do Registro de Imóveis do 

Brasil. 

Os vencedores receberão o prêmio em solenidade a ser realizada em Brasília, 

no mês de outubro. 

Experiência paraense 

O projeto Regularizar, da Corregedoria Geral de Justiça do TJPA, ganhou 

menção honrosa no Prêmio Solo Seguro. O projeto paraense visa ao 

planejamento, desenvolvimento e monitoramento de ações voltadas à 

regularização fundiária urbana e rural no estado do Pará com ênfase na 

identificação das titulações de interesse social, populações tradicionais 

(quilombolas e indígenas) e agricultura familiar. Por meio do projeto, desde 15 

de agosto até 1º de setembro, aproximadamente 3.500 títulos registrados serão 

entregues no Pará, como parte da Semana Solo Seguro. 

Moradora do quilombo do Ramal do Bacuri, localizado no município paraense de 

Abaetetuba, Marciana Batista afirmou que a regularização permitirá manter a luta 

em defesa do território, para organização enquanto associação e para cada 



 

 

morador da comunidade. As terras ocupadas há mais de 200 anos por cinco 

gerações de descendentes de pessoas escravizadas esperavam há 12 anos por 

titulação. “A área só foi reconhecida como território quilombola recentemente. 

Havia muita vulnerabilidade pela defesa do nosso território, porque não 

estávamos organizados, não estávamos documentados, então era muito fácil de 

alguém querer invadir, querer comprar terras, tirar aquilo que é nosso que a 

gente considera como a nossa maior riqueza”, completou Marciana. 

Além do ramal do Bacuri, também foram contempladas com os títulos registrados 

as comunidades de Cuxiu (Bonito), Guajaraúna e Juquiri, (Moju), Tatituquara 

(Bagre), e de Crauateua e Muraiateua (São Miguel do Guamá). Atualmente, o 

Pará possui 62 quilombos reconhecidos. 

Em sua manifestação, a presidente do TJPA, desembargadora Maria de Nazaré 

Gouveia dos Santos, agradeceu a todos os envolvidos na entrega dos títulos às 

oito comunidades quilombolas que receberam seus títulos. “Obrigada a todos 

que fazem esse momento histórico pelo direito secular desses povos 

postergados por muitos anos. Cada entrega é uma alegria, é uma vitória. Deixo 

meu agradecimento a todos, principalmente ao CNJ que visualizou essas ações 

que há tempos estavam adormecidas”, disse. 

Em seguida, falou a presidente da Associação dos Notários e Registradores do 

Pará (Anoreg-PA), Moema Locatelli Belluzzo. A cartorária lembrou que metade 

dos imóveis urbanos brasileiros está com alguma irregularidade, o que atinge a 

dignidade humana e tem consequências também para a economia do País. “A 

propriedade só se transfere pelo registro imobiliário, diz o Código Civil. A ação, 

sem dúvida, trará benefícios gigantescos para a sociedade brasileira. A 

regularização fundiária é uma importante política pública. Hoje, estamos em 

conjunto concretizando a dignidade de muitas pessoas por meio da 

regularização fundiária”, destacou. 

O corregedor-geral de Justiça do TJPA, desembargador José Roberto Pinheiro 

Maia Bezerra Júnior, falou sobre a alegria de realizar a cerimônia e os desafios 

enfrentados ao longo do processo. “Compreendemos que nada disso seria 



 

 

possível sem diálogo e sem todos os setores de governança fundiária. É uma 

ação que vai galgar resultados ao longo dos anos. É um fato histórico! Mas é um 

fato que vai se prolongar até que esse desafio da regularização fundiária se 

resolva por completo”, afirmou. 

 

Agência CNJ de Notícias, com informações do TJPA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

O Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) prorrogou por mais três meses o 

funcionamento do aterro sanitário de Marituba. O local iria encerrar as atividades 

nesta quinta-feira (31) e não receberia mais os resíduos sólidos 

de Belém, Ananindeua e Marituba. 

A Guamá Tratamento de Resíduos, empresa que administra o local, informou 

que recebeu com indignação a nova prorrogação e que vai recorrer da decisão 

do TJPA - leia abaixo a nota na íntegra. 

A prorrogação atendeu um pedido protocolado na manhã desta quinta (31), feito 

em conjunto pelos três municípios e o Governo do Pará. 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/marituba/
https://g1.globo.com/pa/para/cidade/belem/
https://g1.globo.com/pa/para/cidade/ananindeua/


 

 

Na decisão, o desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto, da 2ª Turma de 

Direito Público, determinou que a Guamá realize todas as obras de engenharia 

e que empregue as técnicas necessárias à prorrogação do funcionamento do 

aterro. 

A empresa também fica obrigada a "promover o tratamento integral do estoque 

do chorume, com a apresentação de cronograma, que será avaliado pela 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (Semas)". 

Aberto oficialmente em 25 de junho de 2015, o local é o único aterro sanitário do 

Pará autorizado e licenciado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente 

(Semas). 

A Central de Processamento e Tratamento de Resíduos de Marituba (CPTR) já 

teve duas prorrogações de funcionamento após acordo coletivo no Tribunal de 

Justiça do Pará (TJPA: uma em julho de 2019 e outra em agosto de 2021. 

Na última segunda-feira (28), a Justiça negou o pedido feito pela prefeitura de 

Belém para que a empresa já atuante continuasse com os serviços no aterro 

sanitário de Marituba. 

 

'Aterro Sanitário de Marituba': empreendimento está localizado em Santa Lúcia, um dos 20 bairros de Marituba. 

— Foto: Adelson Albernás/TV Liberal 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/29/justica-nega-pedido-da-prefeitura-de-belem-sobre-continuidade-do-aterro-de-marituba.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/29/justica-nega-pedido-da-prefeitura-de-belem-sobre-continuidade-do-aterro-de-marituba.ghtml


 

 

No pedido, a gestão municipal alegou que diante da possível instalação de uma 

nova CTR, a solução ambiental mais adequada é a prorrogação do aterro de 

Marituba. 

O intuito, segundo a prefeitura pontuou à Justiça, seria ganhar tempo para que 

uma nova CTR possa ser iniciada logo após a conclusão da licitação para que 

uma nova empresa assuma. 

 

Aterro sanitário em Marituba começou a operar em junho de 2015 

 

Na manhã desta quinta-feira (31), na Conferência Internacional Amazônia e 

Novas Economias, o prefeito de Belém, Edmilson Rodrigues, prometeu um "novo 

sistema moderno de coleta" e falou na adoção de coleta seletiva. 

Posicionamento da Guamá 

"Administradora do Aterro de Marituba, a Guamá Tratamento de Resíduos 

recebe com indignação a decisão do Tribunal de Justiça do Pará (TJPA), pois 

entende que ela contradiz reiterados posicionamentos anteriores deste Tribunal 

sobre a impossibilidade de prorrogação do prazo. 

Também surpreende a adesão do município de Marituba, que sempre se 

posicionou contrário à continuidade do empreendimento. 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/30/conferencia-internacional-debate-sobre-desenvolvimento-economico-e-social-da-amazonia-em-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/30/conferencia-internacional-debate-sobre-desenvolvimento-economico-e-social-da-amazonia-em-belem.ghtml


 

 

Ao longo dos anos, desde 2019, a companhia alertou ao Poder Público sobre a 

necessidade de cumprimento dos acordos judiciais firmados e da necessidade 

de instalação de uma nova unidade de tratamento de resíduos da região 

metropolitana. 

A operação do Aterro acumula prejuízos que ultrapassam hoje R$ 300 milhões 

por motivos alheios à responsabilidade da companhia e, ainda assim, mais uma 

vez ela é obrigada a manter a operação e a assumir novos custos e riscos 

aumentados por insegurança jurídica. 

Desta forma, a Guamá destaca que cumprirá a decisão do TJPA, como sempre 

fez, porém pretende recorrer da mesma, visto que há questões ambientais que 

precisam ser melhor analisadas e endereçadas, além da necessária licença 

ambiental a ser emitida pelo Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade". 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

A Justiça suspendeu, mais uma vez, o edital da Prefeitura de Belém de licitação 

para prestação de serviços de limpeza e gestão de resíduos. Em um mês, essa 

já é a terceira suspensão. 

Em nota, a Prefeitura de Belém informou que "ainda não foi notificada 

oficialmente da decisão" mas que "irá recorrer da decisão e tomará todas as 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/belem/


 

 

medidas necessárias para que o processo licitatório seja retomado e concluído 

no tempo mais breve possível". 

Na decisão, o juiz João Batista Lopes do Nascimento diz que “ é indubitável a 

ausência de projeto básico prévio à publicação do edital que regulamenta o 

procedimento licitatório “. 

A suspensão atendeu um pedido da empresa BA Meio Ambiente, que está em 

processo de recuperação judicial. A empresa é uma das que participa do 

processo licitatório. 

A decisão judicial determinou a suspensão imediata do procedimento licitatório, 

incluindo a habilitação, homologação e adjudicação do objeto, devido às 

supostas irregularidades. 

A primeira suspensão ocorreu no dia 31 de julho, por decisão também do juiz 

João Batista Lopes do Nascimento. Já a segunda ocorreu em 17 de agosto, pela 

desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, do Tribunal de Justiça do 

Pará. 

Licitação 

Três consórcios de empresas apresentaram propostas nesta segunda-feira (31) 

na licitação da Prefeitura de Belém para concessão dos serviços de limpeza 

urbana. O valor total previsto no edital de licitação é de R$ 926.763.897,98 para 

30 anos de contrato de concessão. São eles: 

• Consórcio Gestor de Resíduos de Belém (empresas: B.A Meio Ambiente, 

Enterpa Engenharia e Conata Engenharia); 

• Consórcio Belém Verde (empresas: Revita Engenharia, Recicle Serviços 

e Mazal Soluções); 

• Consórcio Natureza Viva (empresas: CS Brasil Transportes, Promulti 

Engenharia e Terraplena LTDA). 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/07/31/juiz-suspende-licitacao-para-prestacao-de-servicos-de-limpeza-e-gestao-de-residuos-solidos-em-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/17/justica-suspende-licitacao-pela-2a-vez-o-edital-de-licitacao-para-limpeza-urbana-de-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/17/justica-suspende-licitacao-pela-2a-vez-o-edital-de-licitacao-para-limpeza-urbana-de-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/17/justica-suspende-licitacao-pela-2a-vez-o-edital-de-licitacao-para-limpeza-urbana-de-belem.ghtml


 

 

As empresas apresentaram propostas técnicas e de preços, que ainda deverão 

ser analisadas. 

O objetivo da Prefeitura da capital é "instalar um novo e complexo Sistema 

Integrado de Manejo e Gestão de Resíduos Sólidos". 

Leia mais: 

• Lixo na Grande Belém: entenda história e denúncias envolvendo o aterro 

sanitário de Marituba 

 

'Aterro Sanitário de Marituba', para onde lixo de Belém é levado, vai encerrar as atividades em 31 de agosto de 

2023. — Foto: Adelson Albernás/TV Liberal 

 

Entenda 

Desde 2016, o serviço de coleta de lixo em Belém é feito por empresas após 

contratação emergencial renovada a cada 6 meses. 

A má destinação e coleta do lixo é um problema visível pelos moradores em 

diferentes bairros da cidade. Há descarte irregular em ruas, além de locais onde 

o lixo fica acumulado até por dias antes de ser coletado. 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/07/31/lixo-na-grande-belem-entenda-historia-e-denuncias-envolvendo-o-aterro-sanitario-de-marituba.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/07/31/lixo-na-grande-belem-entenda-historia-e-denuncias-envolvendo-o-aterro-sanitario-de-marituba.ghtml


 

 

Após a coleta pelos caminhões, os rejeitos são levados ao aterro de Marituba, 

local que vai encerrar as atividades e não há decisão sobre o novo destino dos 

resíduos. 

Além disso, a separação de rejeitos ou de resíduos recicláveis não é rotina para 

grande parte da população, que precisa buscar cooperativas ou levar seus 

resíduos até um ecoponto. 

A expectativa da Prefeitura é que com um contrato vigente por 30 anos haja 

qualidade nos serviços prestados. 

"O município de Belém dá passo prático por meio de concorrência pública para 

atacar um problema crônico da cidade. O saneamento é uma questão crucial 

para pensar o projeto geral de urbanização na capital que vai ser a sede da COP-

30", informou a prefeitura ao divulgar a abertura de envelopes. 

 

O que o edital prevê 

O edital foi publicado em 16 de fevereiro de 2023. Porém, em março precisou 

ser suspenso sob o motivo de ajustes para "atender requisitos legais".No início 

de junho, a prefeitura anunciou a licitação. 

A abertura de envelopes ocorreu na manhã desta segunda no auditório da 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento (Segep), com participação de 

representantes das empresas interessadas, Procuradoria Geral do Município 

(PGM) e Coordenadoria Geral de Licitação (CGL) da Prefeitura. 

A empresa vencedora da licitação será responsável pelo manejo e gestão do lixo 

por 30 anos no valor total estimado no edital, de R$926 milhões. 

Entre os serviços que devem ser prestados está a coleta e Transporte de 

Resíduos Recicláveis – Coleta Seletiva e também a limpeza urbana, com 

"Varrição Manual de Vias e Logradouros Públicos; capinação e Raspagem de 

Vias e Logradouros Públicos; roçagem Manual e Mecânica; pintura e outras 

ações. 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/03/22/prefeitura-de-belem-suspende-licitacao-da-coleta-de-lixo.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/03/22/prefeitura-de-belem-suspende-licitacao-da-coleta-de-lixo.ghtml


 

 

Os serviços incluem ainda: 

• Execução dos serviços de Coleta manual e mecanizada e transporte de 

resíduos sólidos domiciliares, incluindo coleta de regiões insulares (ilhas) 

e coleta em locais de difícil acesso; 

• Implantação e Operação de Central de Tratamento de Resíduos Sólidos 

Urbanos, incluindo unidade de Aterro Sanitário; 

• Execução de serviços de Recuperação Ambiental de Area Degradada de 

Vazadouro de Resíduos Sólidos Urbanos, caso do Lixão do Aurá, 

desativado oficialmente em 2015, mas que ainda recebe lixo, mesmo com 

a existência de um aterro sanitário 

Na coleta de lixo, o edital prevê "atividades operacionais de coleta, transbordo, 

transporte, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, 

destinação final e disposição final ambientalmente adequada, dos resíduos 

sólidos urbanos, também de estabelecimentos comerciais, resíduos de serviço 

de saúde e resíduos da construção civil". 

Segundo a prefeitura de Belém, os consórcios Belém Verde, Natureza Viva e o 

Gestor de Resíduos de Belém entregaram propostas. "Cada consórcio é 

composto por um aglomerado de empresas das áreas de engenharia e 

administração de resíduos sólidos e participarem da concorrência pública para 

contratação de Parceria Público-Privada". 

As pospostas devem ser analisadas pela Secretaria Municipal de Saneamento 

(Sesan) "de acordo com as diretrizes do edital, para assim ser sinalizado a 

vencedora pela Prefeitura de Belém". A data prevista para anúncio do vencedor 

e para início das atividades não foi informado. 

 

 

 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2022/12/21/mesmo-desativado-lixao-que-pegou-fogo-em-belem-recebe-mil-toneladas-de-residuos-por-dia-incendio-pode-ter-sido-criminoso-diz-prefeitura.ghtml


 

 

 

 empresa Guamá, responsável pelo aterro sanitário de Marituba, no Pará, 

confirmou que deve encerrar as atividades no local, cumprindo decisão judicial, 

nesta quinta-feira (31). Enquanto isso, as prefeituras de Belém, Ananindeua e 

Marituba, além do governo do Estado, ainda não definiram para onde irá o lixo a 

partir desta sexta-feira (1º). 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/marituba/
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/31/no-ultimo-dia-de-funcionamento-grande-belem-nao-tem-outro-aterro-para-destinar-residuos-solidos.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/cidade/belem/
https://g1.globo.com/pa/para/cidade/ananindeua/


 

 

O aterro recebe diariamente 1.300 toneladas de resíduos sólidos das três 

cidades - sendo, aproximadamente 70% de Belém, 20% Ananindeua e 5% de 

Marituba; e mais 5% de empresas. 

Em nota, a empresa disse que "adotou todas as medidas para atender a 

população, mas a solução depende das autoridades municipais" e que "ainda 

não recebeu notificação, sendo mantida a previsão de fechar o aterro para 

recebimento de resíduos, à meia-noite". 

A Guamá disse, ainda, que "apesar do encerramento, a Guamá permanece com 

compromisso de manter medidas de manutenção e controle ambiental, como o 

gerenciamento de chorume e biogás por até 20 anos, de acordo com as diretrizes 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama)". 

Entenda 

Nesta quinta-feira (31), às 23h59, o aterro sanitário de Marituba encerra as 

atividades e não vai mais receber os resíduos sólidos do próprio município, de 

Ananindeua e de Belém. Porém, até o momento, nenhuma das três prefeituras 

informou para onde irá o lixo a partir do dia 1 de setembro. 

Aberto oficialmente em 25 de junho de 2015, o local é o único aterro sanitário do 

Pará autorizado e licenciado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente 

(Semas). 

A Central de Processamento e Tratamento de Resíduos de Marituba (CPTR) já 

teve duas prorrogações de funcionamento após acordo coletivo no Tribunal de 

Justiça do Pará (TJPA: uma em julho de 2019 e outra em agosto de 2021. 

A Prefeitura de Belém, município com mais de 1 milhão de habitantes, não disse 

para onde irá o lixo produzido a partir desta sexta-feira (1°). 

As administrações municipais de Marituba e de Ananindeua também não 

informaram ao g1 o que será feito com os resíduos sólidos a partir do 

fechamento das atividades do aterro. 



 

 

O Governo do Pará solicitou no dia 18 de maio de 2023, no TJPA, liderar a 

resolução acerca da reposição dos resíduos sólidos na Grande Belém. 

O g1 solicitou quais medidas foram adotadas desde então pela Procuradoria 

Geral do Estado e pela Semas quanto à situação do destino do lixo, porém não 

recebeu retorno. 

Leia a série 'Lixo na Grande Belém': 

• Entenda história e denúncias envolvendo o aterro sanitário 

• O 'sufoco' de quem vive próximo a aterro que funciona sob acordo judicial 

• Propostas e soluções para os resíduos 

• Veja como reciclar seus resíduos e contribuir com o meio ambiente 

Terceira prorrogação 

A Prefeitura de Belém informou que, juntamente com o Estado do Pará e os 

municípios de Ananindeua e Marituba, elaboraram uma petição conjunta de 

prorrogação da operação do aterro. 

O pedido foi protocolado na manhã desta quinta-feira (31), no Tribunal de Justiça 

Pará, em Belém. 

 

'Aterro Sanitário de Marituba': empreendimento está localizado em Santa Lúcia, um dos 20 bairros de Marituba. 

— Foto: Adelson Albernás/TV Liberal 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/07/31/lixo-na-grande-belem-entenda-historia-e-denuncias-envolvendo-o-aterro-sanitario-de-marituba.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/01/lixo-na-grande-belem-o-sufoco-de-quem-vive-proximo-a-aterro-que-funciona-sob-acordo-judicial.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/02/lixo-na-grande-belem-propostas-e-possiveis-solucoes-para-os-residuos.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/03/lixo-na-grande-belem-veja-como-reciclar-seus-residuos-e-contribuir-com-o-meio-ambiente.ghtml


 

 

Na última segunda-feira (28), a Justiça negou o pedido feito pela prefeitura de 

Belém para que a empresa já atuante continuasse com os serviços no aterro 

sanitário de Marituba. 

No pedido, a gestão municipal alegou que diante da possível instalação de uma 

nova CTR, a solução ambiental mais adequada é a prorrogação do aterro de 

Marituba. 

O intuito, segundo a prefeitura pontuou à Justiça, seria ganhar tempo para que 

uma nova CTR possa ser iniciada logo após a conclusão da licitação para que 

uma nova empresa assuma. 

 

 

Aterro sanitário em Marituba começou a operar em junho de 2015 

 

Na manhã desta quinta-feira (31), na Conferência Internacional Amazônia e 

Novas Economias, o prefeito de Belém, Edmilson Rodrigues, prometeu um "novo 

sistema moderno de coleta" e falou na adoção de coleta seletiva. 

Edital do lixo e de novo aterro 

Em agosto, a desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, do Tribunal de 

Justiça do Pará (TJPA), suspendeu pela segunda vez o edital de serviços 

públicos de limpeza urbana e gestão de resíduos sólidos de Belém. 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/29/justica-nega-pedido-da-prefeitura-de-belem-sobre-continuidade-do-aterro-de-marituba.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/29/justica-nega-pedido-da-prefeitura-de-belem-sobre-continuidade-do-aterro-de-marituba.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/30/conferencia-internacional-debate-sobre-desenvolvimento-economico-e-social-da-amazonia-em-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/30/conferencia-internacional-debate-sobre-desenvolvimento-economico-e-social-da-amazonia-em-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/17/justica-suspende-licitacao-pela-2a-vez-o-edital-de-licitacao-para-limpeza-urbana-de-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2023/08/17/justica-suspende-licitacao-pela-2a-vez-o-edital-de-licitacao-para-limpeza-urbana-de-belem.ghtml


 

 

Três consórcios de empresas apresentaram propostas nesta segunda-feira (31) 

na licitação da Prefeitura de Belém para concessão dos serviços de limpeza 

urbana. O valor total previsto no edital de licitação é de R$ 926.763.897,98 para 

30 anos de contrato de concessão. São eles: 

Consórcio Gestor de Resíduos de Belém (empresas: B.A Meio Ambiente, 

Enterpa Engenharia e Conata Engenharia); 

1. Consórcio Belém Verde (empresas: Revita Engenharia, Recicle Serviços 

e Mazal Soluções); 

2. Consórcio Natureza Viva (empresas: CS Brasil Transportes, Promulti 

Engenharia e Terraplena LTDA). 

3. As empresas apresentaram propostas técnicas e de preços, que ainda 

deverão ser analisadas. 

O objetivo da Prefeitura da capital é "instalar um novo e complexo Sistema 

Integrado de Manejo e Gestão de Resíduos Sólidos". 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Na quinta-feira, dia 31 de agosto, seria o último dia de funcionamento do Aterro 

Sanitário de Marituba, que recebe o lixo de toda a Região Metropolitana de 

Belém. 

No entanto, os munícipios de Belém, Marituba e Ananindeua estram com um 

pedido de prorrogação do prazo para que o aterro continuasse funcionando. 

Ainda na quinta-feira (31), o Tribunal de Justiça do Pará foi favorável ao recurso 

e estendeu o prazo por mais três meses. 



 

 

Na decisão do desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto, algumas 

exigências foram firmadas para que a continuidade do funcionamento do local. 

Uma delas é que a empresa Guamá Tratamento de Resíduos, responsável pelo 

aterro de Marituba, deverá realizar obras de engenharia no local específicas para 

o descarte correto do lixo e promover o tratamento integral do estoque de 

chorume, com a apresentação de cronograma que será avaliado pela Secretaria 

de Meio ambiente do Estado do Pará (SEMAS). 

Por meio de nota, a Guamá Tratamento de Resíduos afirmou que recebeu a 

decisão com "indignação". De acordo com a empresa "ela contradiz reiterados 

posicionamentos anteriores deste Tribunal sobre a impossibilidade de 

prorrogação do prazo". 

Além disso, a companhia disse que se surpreendeu com a adesão de Marituba 

pela permanência do aterro no município e afirmou que pretende recorrer da 

decisão. 

"A Guamá destaca que cumprirá a decisão do TJPA, como sempre fez, porém, 

pretende recorrer da mesma, visto que há questões ambientais que precisam ser 

melhor analisadas e endereçadas, além da necessária licença ambiental a ser 

emitida pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade", afirmou 

o comunicado. 

Segundo a empresa, desde 2019, o Poder Público sobre a urgência de criar um 

novo aterro para o tratamento dos resíduos produzidos na Região Metropolitana 

de Belém. Ainda de acordo com a companhia, a unidade de Marituba tem um 

prejuízo de mais de R$ 300 milhões. 

"A operação do Aterro acumula prejuízos que ultrapassam hoje R$ 300 milhões 

por motivos alheios à responsabilidade da companhia e, ainda assim, mais uma 

vez ela é obrigada a manter a operação e a assumir novos custos e riscos 

aumentados por insegurança jurídica", apontou a nota. 

 

 



 

 

Novo aterro 

 

No segundo dia da Conferência Internacional Amazônia e Novas Economias, 

ainda na quinta-feira (31), o prefeito de Belém, Edmilson Rodrigues, falou sobre 

a situação.do lixão. O político afirmou que já possui um plano para um novo 

aterro e revelou que "nos próximos dias, teremos o resultado e a implantação de 

um novo sistema moderno de limpeza urbana e de tratamento de resíduos". 

"Temos uma licitação para um novo sistema de limpeza urbana em Belém. Os 

problemas atuais são anteriores às relações com o governo, o que gerou um 

prejuízo enorme para a nossa cidade. No entanto, fizemos um estudo de 

viabilidade, uma licitação pública nacional, um estudo profundo sobre sistema de 

resíduos sólidos, o projeto de licitação foi baseado nesses estudos. A licitação 

deveria ter sido concluída, mas é uma disputa entre gigantes. Dentro dos 

próximos dias, teremos o resultado e a implantação de um novo sistema 

moderno de limpeza urbana e de tratamento de resíduos. São 19 ecopontos. 

Alcançaremos 20% para a coleta seletiva e reciclagem, e um novo aterro 

sanitário, porque hoje vivemos em uma situação de caos instalado com o aterro 

de Marituba há 8 anos", declarou Edimilson na conferência. 

 

Confira a nota completa da Guamá Resíduos 

 

Administradora do Aterro de Marituba, a Guamá Tratamento de Resíduos recebe 

com indignação a decisão do Tribunal de Justiça do Pará (TJPA), pois entende 

que ela contradiz reiterados posicionamentos anteriores deste Tribunal sobre a 

impossibilidade de prorrogação do prazo. Também surpreende a adesão do 

município de Marituba, que sempre se posicionou contrário à continuidade do 

empreendimento. 



 

 

Ao longo dos anos, desde 2019, a companhia alertou ao Poder Público sobre a 

necessidade de cumprimento dos acordos judiciais firmados e da necessidade 

de instalação de uma nova unidade de tratamento de resíduos da região 

metropolitana. A operação do Aterro acumula prejuízos que ultrapassam hoje R$ 

300 milhões por motivos alheios à responsabilidade da companhia e, ainda 

assim, mais uma vez ela é obrigada a manter a operação e a assumir novos 

custos e riscos aumentados por insegurança jurídica. 

Desta forma, a Guamá destaca que cumprirá a decisão do TJPA, como sempre 

fez, porém pretende recorrer da mesma, visto que há questões ambientais que 

precisam ser melhor analisadas e endereçadas, além da necessária licença 

ambiental a ser emitida pelo Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

O juiz João Batista Lopes do Nascimento, titular da 2ª vara da Fazenda da 

capital, suspendeu ontem o processo licitatório (concorrência pública nº 02/2023 

– Sesan) para a escolha da empresa responsável pelos serviços de coleta de 

resíduos sólidos na capital, sob a alegação que o certame viola normas e 

princípios que regem licitações e contratos na Administração Pública. É a terceira 

suspensão do certame ocorrida nos últimos 30 dias. 

A primeira suspensão ocorreu no dia 31/07, da lavra do mesmo juiz João Batista, 

que acatou pedido da empresa B.A. Meio Ambiente Ltda.- uma das participantes 

do Consórcio Gestor de Resíduos de Belém -, que contestava a negativa da 



 

 

prefeitura em acatar a impugnação do edital. A segunda suspensão foi decretada 

dia 17/08 pela desembargadora Rosileide Cunha, do TJPA; que acatou as 

argumentações da empresa AEGEA Saneamento e Participações que apontou 

cinco ilegalidades no processo. Ao mesmo tempo a magistrada solicitou 

posicionamento do Tribunal de Contas dos Municípios (TCM) na questão 

Na terceira decisão, de ontem, o magistrado atendeu a uma outra solicitação da 

empresa BA Meio Ambiente, que alegou diversas irregularidades no 

procedimento licitatório. A principal delas é a ausência de um elemento crucial 

no processo: o projeto básico. Segundo as Leis Federais n° 8.666/1993 e 

14.133/2021, o projeto básico é um requisito essencial para a realização de 

licitações. Contudo, no processo em questão, a BA argumenta que a elaboração 

do projeto foi negligenciada, o que comprometeu a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento. 

Além disso, a decisão ressalta que a ausência do projeto básico viola os 

princípios fundamentais da Administração Pública, como a legalidade, 

impessoalidade e eficiência. “O fato levanta questões alarmantes sobre o 

processo licitatório, uma vez que a falta de projeto básico afeta diretamente a 

formulação de propostas e o julgamento objetivo das mesmas”, argumenta ao 

advogado”, destaca o advogado Michel Ferro, que defende os interesses da BA 

Meio Ambiente. 

A decisão também aborda outras irregularidades apontadas pela a empresa 

autora da ação, incluindo a violação de normas de licitação e contratos, a falta 

de compatibilidade das despesas do contrato com a Lei Orçamentária, e até 

mesmo a solicitação de certidão negativa de infrações trabalhistas. “Tais 

problemas lançam uma sombra de suspeita sobre todo o processo, levantando 

dúvidas sobre a legalidade e legitimidade das etapas já realizadas”, coloca Ferro. 

A decisão judicial determinou a suspensão imediata do procedimento licitatório, 

incluindo a habilitação, homologação e adjudicação do objeto, devido às 

inúmeras irregularidades encontradas. “A suspensão visa evitar possíveis danos 

irreparáveis e garantir que as normas legais e os princípios da Administração 



 

 

Pública sejam rigorosamente seguidos”. A decisão também destaca que o 

descumprimento dessa determinação pode resultar em consequências graves, 

inclusive em acusações criminais. 

A empresa que sair vencedora do certame receberá mensalmente da prefeitura 

valor igual ou superior a R$ 33.403.448,45 ou algo em torno de R$ 12 bilhões 

por 30 anos de contrato. Em contrapartida a empresa teria que fazer um 

investimento global de R$ 926.763.897,98 no mesmo período. A concorrência 

prevê que a concessão poderia ser renovada pelo mesmo período, ou seja, por 

mais 30 anos, duplicando os valores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

A Justiça do Pará decidiu acatar, nesta quinta-feira (31), o pedido dos municípios 

de Belém, Marituba e Ananindeua para que prorrogasse o prazo de 

funcionamento do aterro sanitário que atende parte das cidades da Região 

Metropolitana da capital paraense, situado em Marituba. Com a decisão, o aterro 

funcionará, inicialmente, por mais três meses de acordo com a determinação do 

desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto. 

No deferimento do pedido, há algumas exigências que precisam ser cumpridas 

para a continuidade do espaço. A empresa Guamá Tratamento de Resíduos, 

responsável pelo aterro de Marituba, deverá realizar obras de engenharia no 



 

 

local específicas para o descarte correto do lixo e promover o tratamento integral 

do estoque de chorume, com a apresentação de cronograma que será avaliado 

pela Secretaria de Meio ambiente do Estado do Pará (SEMAS).  

De acordo com o procurador de Belém Gustavo Brasil, a capital e a Região 

Metropolitana não ficarão com problemas sanitários pelos próximos 90 dias e 

que as exigências do Judiciário serão cumpridas a fim de manter o serviço. 

"Vamos avançar, em breve, e estamos esperando a decisão final da nossa 

licitação onde vai trazer a solução definitiva para o resíduo sólido na nossa 

cidade e na Região Metropolitana no geral", disse Brasil. 

O prazo final para o descarte de lixo no aterro de Marituba estava previsto para 

esta quinta-feira (31) e o espaço deixaria de receber resíduos sólidos de Belém, 

Ananindeua e Marituba. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Em meio ao impasse quanto à destinação dos resíduos sólidos produzidos nas 

cidades de Belém, Ananindeua e Marituba, uma alternativa futura surge como 

possibilidade para dar prosseguimento à coleta de lixo na região metropolitana. 

Em entrevista ao DOL, o procurador-geral do Município de Belém, Gustavo 

Brasil, afirmou que o Aterro Sanitário do Aurá poderá ser reativado no processo 

de encerramento das atividades da Central de Tratamento de Resíduos Sólidos 

(CTR) de Marituba, que deverá ocorrer a partir da licitação que concede a 

administração da coleta e tratamento do lixo da região metropolitana. 



 

 

A possibilidade de reativação, no entanto, é condicionada a diversos fatores, 

entre eles a viabilidade operacional a partir de trâmites legais e estudos de 

impactos ambientais. 

De acordo com Gustavo Brasil, nos últimos dois anos, Belém realizou estudos 

técnicos que demonstram a viabilidade técnica de utilização do Aurá, o qual, 

segundo ele, chegou a ser premiado pela Organização das Nações Unidas 

(ONU) como exemplo de projeto de recuperação socioambiental. 

“A licitação em andamento prevê expressamente que o Parceiro Privado terá a 

obrigação de promover a recuperação do Aurá. Mas naturalmente que sua 

utilização será precedida das providências legais pertinentes, inclusive em 

tratativa com os órgãos competentes. O que não se pode é falar em sanções 

justamente para a gestão que está executando a solução definitiva para a 

questão [do lixo]”, declarou o procurador-geral municipal. 

Tais sanções são possíveis de serem aplicadas a partir desta sexta-feira, 1º de 

setembro, data que marca o fim da operação legal da CTR Marituba. Por conta 

da decisão do desembargador Luiz Gonzaga Neto, da 2ª Turma de Direito 

Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará — que indeferiu a manutenção 

das operações no local — o descarte de lixo no aterro passará a ser irregular e, 

portanto, ilegal. 

 

REMEDIAÇÃO AMBIENTAL DO AURÁ 

Apesar da possibilidade futura do Aterro do Aurá voltar a operar, por hora há a 

confirmação de que o espaço passará por um processo denominado de 

remediação ambiental, onde o futuro vencedor da licitação para concessão do 

serviço de coleta e tratamento dos resíduos sólidos da Grande Belém será 

obrigado a fazer esta ação no local. 

 



 

 

Conforme explicado pelo procurador-geral de Belém, caso a empresa vencedora 

da licitação entenda que há a possibilidade de criação de uma CTR no Aurá, ela 

terá que pedir o licenciamento aos órgãos ambientais competentes para que 

ocorra o funcionamento de uma célula emergencial ou transitória naquela área. 

“Por isso a PPP (Parceria Público-Privada), através dessa concessão que 

estamos fazendo, é a medida mais adequada para atingir a futura área da nova 

CTR e a remediação dessa área ambientalmente degradada localizada no Aurá. 

Mas vale ressaltar que não podemos afirmar que [a reativação do aterro] Aurá 

será a solução ou que terá uma nova CTR. Esse processo é complexo e envolve 

os interesses de diferentes prefeituras e, agora, com a participação efetiva do 

Estado do Pará”, explica. 

“Estamos falando de uma área que fica na região amazônica e, por isso, precisa 

de equilíbrio ecológico adequado. Por isso estamos fazendo esse procedimento 

dessa concessão ampla para que o concessionário possa, através de critérios 

técnicos rígidos, fazer a opção pela melhor destinação final dos resíduos sólidos 

da nossa região”, complementa. 

 

LIXÃO DO AURÁ 

Desativado em 2015, após 25 anos de atividades, o Lixão do Aurá ainda 

registra descarte irregular e queima de resíduos no local ao longo do tempo. 

Em 2022, sete anos após ser desativado, um grande incêndio que durou mais 

de cinco dias provocou transtornos não apenas aos moradores do bairro e 

trabalhadores que ainda coletam materiais no aterro, mas afetou boa parte da 

Região Metropolitana de Belém com uma densa fumaça. 

 

 

 

https://dol.com.br/noticias/para/529691/lixao-do-aura-ainda-recebe-residuos?d=1
https://dol.com.br/noticias/para/529691/lixao-do-aura-ainda-recebe-residuos?d=1
https://dol.com.br/noticias/para/787317/video-moradores-do-aura-sofrem-com-problemas-respiratorios?d=1
https://dol.com.br/noticias/para/787317/video-moradores-do-aura-sofrem-com-problemas-respiratorios?d=1


 

 

 

A Guamá Tratamento de Resíduos, administradora do Aterro de Marituba, 

informou na noite desta quinta-feira (31) que vai recorrer da decisão do Tribunal 

de Justiça do Pará (TJPA) de manter o funcionamento do local 

para recebimento de resíduos sólidos por mais três meses. 

A Guamá declarou que “recebe com indignação a decisão do Tribunal de Justiça 

do Pará (TJPA), pois entende que ela contradiz reiterados posicionamentos 

anteriores deste Tribunal sobre a impossibilidade de prorrogação do prazo. 

Também surpreende a adesão do município de Marituba, que sempre se 

posicionou contrário à continuidade do empreendimento”. 

Ainda segundo a empresa, “ao longo dos anos, desde 2019, a companhia alertou 

ao Poder Público sobre a necessidade de cumprimento dos acordos judiciais 

http://www.oliberal.com/?q=guam%C3%A1+tratamento+de+res%C3%ADduos
http://www.oliberal.com/?q=aterro+de+marituba
http://www.oliberal.com/?q=TJPA


 

 

firmados e da necessidade de instalação de uma nova unidade de tratamento de 

resíduos da região metropolitana. A operação do Aterro acumula prejuízos que 

ultrapassam hoje R$ 300 milhões por motivos alheios à responsabilidade da 

companhia e, ainda assim, mais uma vez ela é obrigada a manter a operação e 

a assumir novos custos e riscos aumentados por insegurança jurídica”. 

 

“Desta forma, a Guamá destaca que cumprirá a decisão do TJPA, como sempre 

fez, porém pretende recorrer da mesma, visto que há questões ambientais que 

precisam ser melhor analisadas e endereçadas, além da necessária licença 

ambiental a ser emitida pelo Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade”, adiantou a empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

O juiz João Batista Lopes do Nascimento, titular da 2ª vara da Fazenda da 

capital, suspendeu nesta quinta-feira (31) o processo licitatório (concorrência 

pública nº 02/2023 – Sesan) para a escolha da empresa responsável pelos 

serviços de coleta de resíduos sólidos na capital, sob a alegação que o 

certame viola normas e princípios que regem licitações e contratos na 

Administração Pública. É a terceira suspensão do certame ocorrida nos últimos 

30 dias. 

A primeira suspensão ocorreu no dia 31 de julho passado, da lavra do mesmo 

juiz João Batista, que acatou pedido da empresa B.A. Meio Ambiente Ltda.- uma 

das participantes do Consórcio Gestor de Resíduos de Belém -, que contestava 



 

 

a negativa da Prefeitura de Belém em acatar a impugnação do edital. A segunda 

suspensão foi decretada no último dia 17 pela desembargadora Rosileide 

Cunha, do TJPA, que acatou as argumentações da empresa AEGEA 

Saneamento e Participações que apontou cinco ilegalidades no processo. Ao 

mesmo tempo, a magistrada solicitou posicionamento do Tribunal de Contas dos 

Municípios (TCM) na questão. 

Na terceira decisão desta quinta-feira, o magistrado atendeu a uma 

outra solicitação da empresa BA Meio Ambiente, que alegou diversas 

irregularidades no procedimento licitatório. A principal delas é a ausência de um 

elemento crucial no processo: o projeto básico. Segundo as Leis Federais n° 

8.666/1993 e 14.133/2021, o projeto básico é um requisito essencial para a 

realização de licitações. Contudo, no processo em questão, a BA argumenta que 

a elaboração do projeto foi negligenciada, o que comprometeu a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento. 

Além disso, a decisão ressalta que a ausência do projeto básico viola os 

princípios fundamentais da Administração Pública, como a legalidade, 

impessoalidade e eficiência. “O fato levanta questões alarmantes sobre o 

processo licitatório, uma vez que a falta de projeto básico afeta diretamente a 

formulação de propostas e o julgamento objetivo das mesmas”, argumenta ao 

advogado”, destaca o advogado Michel Ferro, que defende os interesses da BA 

Meio Ambiente. 

A decisão também aborda outras irregularidades apontadas pela empresa autora 

da ação, incluindo a violação de normas de licitação e contratos, a falta de 

compatibilidade das despesas do contrato com a Lei Orçamentária, e até 

mesmo a solicitação de certidão negativa de infrações trabalhistas. “Tais 

problemas lançam uma sombra de suspeita sobre todo o processo, levantando 

dúvidas sobre a legalidade e legitimidade das etapas já realizadas”, coloca Ferro. 

A decisão judicial determinou a suspensão imediata do procedimento 

licitatório, incluindo a habilitação, homologação e adjudicação do objeto, devido 

às inúmeras irregularidades encontradas. “A suspensão visa evitar possíveis 



 

 

danos irreparáveis e garantir que as normas legais e os princípios da 

Administração Pública sejam rigorosamente seguidos”. A decisão também 

destaca que o descumprimento dessa determinação pode resultar em 

consequências graves, inclusive em acusações criminais. 

A empresa que sair vencedora do certame receberá mensalmente da prefeitura 

valor igual ou superior a R$ 33.403.448,45 ou algo em torno de R$ 12 bilhões 

por 30 anos de contrato. Em contrapartida a empresa teria que fazer um 

investimento global de R$ 926.763.897,98 no mesmo período. A concorrência 

prevê que a concessão poderia ser renovada pelo mesmo período, ou seja, por 

mais 30 anos, duplicando os valores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

No final da tarde desta quinta-feira (31), último dia do prazo judicial 

estabelecido para recebimento de resíduos sólidos no aterro sanitário de 

Marituba, a Justiça do Pará acatou duas petições e a Guamá Tratamento de 

Resíduos será obrigada a manter os serviços por mais mais três meses. 

De acordo com a assessoria do Tribunal de Justiça do Pará, o desembargador 

Luiz Gonzaga da Costa Neto, da 2ª Turma de Direito Público, deferiu o pedido 

de tutela provisória de urgência, nesta quinta-feira, 31, formulado pelo Estado do 

Pará, Município de Belém, Município de Ananindeua e Município de 

Marituba. Foi determinado que a empresa Guamá Tratamento de Resíduos 



 

 

realize todas as obras de engenharia inerentes às etapas 2 e 3 mencionadas em 

Nota Técnica nº 38965. 

Além disso, foi determinado à empresa o emprego de técnicas necessárias à 

prorrogação do funcionamento da Central de Processamento e Tratamento de 

Resíduos de Marituba, inicialmente por mais três meses, conforme pleiteado 

pelos requerentes, cujo preço da prestação dos serviços de tratamento de 

resíduos será no valor já fixado em decisão. 

"Considerando, como já dito, a natureza estrutural do vertente processo, 

emitindo o órgão fiscalizador (SEMAS-PA), uma vez preenchidos os requisitos 

legais pela CPTR de Marituba, tanto para a obra e sua conclusão, caso já não 

tenha ocorrido, como para a continuidade da operação, em tudo observadas as 

formalidades legais, os documentos técnicos necessários que permitam a 

continuidade do serviço essencial, anexando, incontinenti, toda a documentação 

expedida nos autos processuais". 

Também foi determinado pelo desembargador Luiz Neto que a empresa 

promova o tratamento integral do estoque do chorume, com a apresentação de 

cronograma, que será avaliado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade (SEMAS-PA), e comunicado a este relator. 

O desembargador ressalta que a tutela de urgência requerida pelas partes de 

forma conjunta encontra previsão no artigo 300 do Código de Processo Civil. 

"Portanto, a concessão dessa medida depende da existência de relevantes 

fundamentos e provas capazes de demonstrar a probabilidade do direito (fumus 

boni iuris), bem como a possibilidade de ineficácia do provimento ou risco de 

causar dano, caso ela seja deferida apenas ao final da ação(periculum in mora)". 

Considerações sobre o processo 

Na decisão, o desembargador Luiz Neto, antes de adentrar no mérito do pedido, 

faz algumas considerações sobre o processo com o objetivo de que o 

jurisdicionado não venha a ter uma equivocada percepção, ou se deixar levar 

por uma narrativa equivocada da realidade processual. 



 

 

O relator aponta que "a questão da deposição do lixo na Região Metropolitana 

de Belém, notadamente envolvendo os municípios de Ananindeua, Belém, e 

Marituba, sempre foi – e continua sendo ao visto – um problema crônico, sendo, 

num determinado momento, todo resíduo sólido (ou lixo e não lixo (recicláveis), 

lançado a céu aberto no tristemente famoso Lixão do Aurá, com todas as 

perversas e nefastas consequências ambientais decorrentes de tal prática". 

O desembargador explica que "isto se deu até o ano de 2015, aproximadamente, 

quando foi licenciado por quem de direito, o atual aterro sanitário de Marituba, 

com a proposta de adequação da deposição de lixo aos ditames legislativos (Lei 

nº 12.305/2010 e suas sucessivas prorrogações do prazo de encerramentos dos 

ditos lixões)". 

Sobre o indeferimento do pedido, no dia 28 de agosto, feito pelo município de 

Belém, o relator pondera que o fez "por ser uma iniciativa isolada do município 

de Belém, sem qualquer prova acerca da capacidade de prorrogação do aterro 

de Marituba. Não se resolve, como disse, isoladamente, um problema de 

natureza metropolitana, notadamente porque, assuntos de governança 

interfederativa, como este, posto de forma bem cabal nas audiências, há de 

respeitar a prevalência do interesse comum sobre o local, de acordo com a 

legislação regente da matéria (art. 6º, inciso I, da Lei nº 13.089/2015)". 

Escreve o magistrado que "agora, porém, o pedido vem assinado pelos quatro 

entes subnacionais diretamente envolvidos na solução do problema (Estado do 

Pará, Municípios de Ananindeua, Belém e Marituba), o que me obriga a analisá-

lo com outra perspectiva". 

Pela manhã, a Prefeitura de Belém informou que representantes do 

Município de Belém, juntamente com os do Estado do Pará e dos 

municípios de Ananindeua e Marituba, trabalharam em conjunto para elaborar 

e assinar uma petição conjunta. O pedido coletivo de prorrogação da operação 

da Central de Tratamento de Resíduos (CTR) Marituba será protocolado nesta 

quinta-feira (31), no Tribunal de Justiça do Estado (TJPA), em Belém. 



 

 

Segundo a Prefeitura de Belém, a colaboração conjunta se formou para buscar 

uma solução apropriada durante esse período de transição até a finalização do 

processo licitatório promovido para escolha do novo operador por meio da 

Concorrência Pública nº. 02/2023/SESAN. 

Em um primeiro momento, a Guamá, empresa que opera o Aterro de 

Marituba, informou, por meio de nota, que adotou todas as medidas para 

atender a população, mas, que a solução depende das autoridades municipais. 

Até a manhã desta quinta-feira (31), a empresa não tinha recebido nenhuma 

notificação e estava com a decisão mantida de fechar o aterro para recebimento 

de resíduos. 

Apesar do encerramento das operações de recebimento de resíduos em 

Marituba, a Guamá informou que permanece com seu compromisso de manter 

as medidas de manutenção e controle ambiental, como o gerenciamento de 

chorume e biogás por até 20 anos, de acordo com as diretrizes do Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (Conama). Contudo, após a decisão judicial, os 

trabalhos de descarte de resíduos seguem por mais três meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Na quinta-feira (31), último dia do prazo para o recebimento de resíduos sólidos 

no Aterro de Marituba, o clima era de apreensão entre os moradores do 

município. A população não concorda com a continuação do armazenamento de 

lixo no local. Mesmo após uma petição conjunta das prefeituras de Belém, 

Ananindeua e Marituba, feita ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA) 

para prorrogar a operação da Central de Tratamento de Resíduos (CTR), os 

moradores ainda acreditavam no fim das atividades. 

VEJA MAIS 

O pedido das três prefeituras, que utilizam o Aterro de Marituba como destinação 

final do lixo doméstico, foi aceito. Os serviços essenciais de coleta de lixo 



 

 

continuarão por três meses, até que a nova central de tratamento seja 

devidamente providenciada e operacionalizada. Entre as pessoas que vivem nas 

comunidades ao redor do aterro, o sentimento é de lamentação.   

Luis Duarte e Ana Lúcia junto aos outros representantes da comunidade (Foto: Thiago Gomes / O Liberal) 

 

Luis Duarte, de 70 anos, mora no bairro Santa Lúcia há mais de 10 anos e diz 

que há muito tempo os moradores buscam apoio de autoridades para 

conseguirem que as atividades do aterro sejam realmente finalizadas. 

“Sinceramente, as coisas não estão bem aqui. Às vezes as pessoas falam, mas 

não sabem da realidade. Só sabe quem mora perto. É como o ditado que diz 'só 

sabe onde o sapato aperta, quem calça'. Eu sinceramente não apoio esse 

prorrogamento, pois já há muito tempo que tem o funcionamento e o povo sofre 

com problemas pulmonares e de saúde nas crianças. Marituba é uma cidade 

bonita, mas a única coisa que faz mal é esse aterro, esse lixão aqui. Precisamos  

 

 



 

 

Repúdio ao prorrogamento do prazo 

Isabele de Lima Pantoja e a filha, Brenda Gabriela Pantoja (Foto: Thiago Gomes / O Liberal) 

Para Isabele de Lima Pantoja, de 29 anos, dona de casa que mora há cerca de 

sete anos no bairro Santa Lúcia - ao lado do aterro, há muito descontentamento 

em saber que as atividades foram prorrogadas. 

“Quando a gente descobriu que iriam fechar o aterro foi ótimo, porque desde que 

o lixão tá aqui  a gente vem sofrendo muito. Muita coceira, o fedor é insuportável. 

Mas não é fácil pois não vai ser de um dia pro outro, mas esperamos conseguir. 

Eu não apoio esse prorrogamento. Quero que fechem. Só a gente sabe o que 

passamos aqui. Se eles (poder público) fossem outros levavam o aterro para 

Belém, para ver se é fácil o que a gente tá sofrendo. Nós queríamos que eles 

fizessem uma coisa certa com a gente, porque só ficam prolongando o prazo 

para continuar funcionando e não fazem nada. A gente que tem que ficar 

sofrendo aqui enquanto eles ficam para lá ‘só de boa’”, aponta a dona de casa. 



 

 

João Fonseca Guerra Ferreira (Foto: Thiago Gomes / O Liberal) 

O aposentado João Fonseca Guerra Ferreira, de 75 anos de idade, também é 

uma das pessoas que estavam contentes com a possibilidade de Marituba parar 

de receber o lixo de outros locais. De acordo com ele, a população espera que 

o encerramento não fique apenas nas promessas. 

“Eu vi pela televisão que eles queriam mandar esse aterro para outras cidades, 

mas ninguém quer porque vai prejudicar a população. Agora continua aqui e 

nada foi resolvido ainda. Surgiu essa promessa de parar, de não vim mais (lixo), 

mas também não iam tirar o que está aqui. De qualquer maneira a população vai 

continuar prejudicada. Não tinham que prorrogar mais nada. Eles tinham que dar 

um basta nesse funcionamento. Se parar, vai ser bom para todos nós, inclusive 

para quem mora ainda mais perto do aterro, que tem família, tem filho e 

comércio”, afirma o aposentado. 

 

 

 



 

 

Luta 

Um dos membros do fórum ‘Fora Lixão de Marituba’, Herbert Nascimento 

comenta que por muitos anos a população de Marituba pede pelo fim do 

recolhimento do lixo no município. 

“A gente vem nessa luta há mais de nove anos para tentar que esse 

empreendimento seja fechado, já que tem causado um dano muito grande para 

a população. Como todos podem ver, ele foi construído ao lado de uma unidade 

de preservação e bem próximo a população de Marituba”, explica. 

Herbert Nascimento (Foto: Thiago Gomes / O Liberal) 

De acordo com ele, os moradores realizaram uma coletiva de imprensa para 

tratar sobre as questões que implicam o fim das atividades do aterro. “A decisão 

judicial do fechamento do aterro não pode ser descumprida, já que estamos 

passando para a quarta decisão judicial e se essa for desrespeitada vamos ver, 

praticamente, a justiça sendo ridicularizada e descredibilizada. Todos esperam 

que o fechamento ocorra, pelos impactos que têm ocorrido ao longo do tempo”, 



 

 

ressalta. Os moradores ainda garantem que irão se mobilizar em atos de 

protestos contra a continuidade do armazenamento de lixo no município.  

 

Solução imediata 

Antônio Armando Amaral de Castro Júnior (Foto: Thiago Gomes / O Liberal) 

Conforme Antônio Armando Amaral de Castro Júnior, representante da 

comissão de meio ambiente, educação e saúde de Marituba, toda a câmara é 

contra a continuidade do aterro. “É um problema antigo e grave que vem sendo 

renovado em razão de decisões judiciais, que ficam acima da nossa 

competência. Mas aqui, nós estamos do lado da população que tem sofrido por 

anos com essas questões decorrentes do aterro. Esperamos que se ache uma 

solução e isso vai acontecer através da parceria entre todos os municípios e o 

governo do Estado. Marituba sozinha não pode resolver e, infelizmente, o 

problema acaba ficando só com a gente”, declara.  



 

 

Em nota, a Prefeitura de Marituba destaca que não é a favor da continuidade das 

atividades do aterro na cidade. Também informa que busca uma solução para 

os resíduos sólidos que são descartados pelo próprio município. 

“A Prefeitura de Marituba reafirma sua posição contrária à presença do aterro no 

município e continua em busca de alternativas viáveis para o descarte de seus 

próprios resíduos. Considerando que o problema em questão está sendo 

discutido atualmente no judiciário paraense, envolvendo também Belém e 

Ananindeua, Marituba aguardará a definição judicial sobre o assunto. É 

importante ressaltar que essa questão está sendo tratada como uma área 

metropolitana, e não apenas de forma isolada pela Prefeitura, conforme decisão 

emitida pelo TJPA em 28 de agosto de 2023”, diz o comunicado. 

(Foto: Thiago Gomes / O Liberal) 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


